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O InIR

O Instituto de Infra-Estruturas Rodoviárias, I.P. (InIR) é uma
entidade pública, criado pelo Decreto-Lei n.º 210/2006, de 27 de
Outubro, que aprova a Lei Orgânica do Ministério das Obras
Públicas, Transportes e Comunicações.

Transformação da EP – Estradas de Portugal, E.P.E, em sociedade
anónima de capitais públicos, definida no DL 374/2007, de 7 de
Novembro, como concessionária geral da rede rodoviária
nacional



O InIR

O papel do regulador acentua-se na medida em que a
prestação de serviços públicos é contratualizada com privados,
passível de falhas, podendo conduzir a ineficiencias e
inadequação dos serviços prestados à sociedade.

Regulador para o sector Rodoviário - Atribuições e 
competências:

Decreto-Lei nº. 148/2007, de 27 de Abril,  
Estatutos definidos na Portaria n.º 546/2007, de 30 de Abril. 
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Novo Paradigma: Estado Providência - Estado Regulador
política de concessão e contratualização  de gestão com privados
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InIR - MISSÃO

Regular

Supervisionar

• Fiscalizar e supervisionar a gestão e exploração da rede rodoviária, controlando o cumprimento
das leis e regulamentos e dos contratos de concessão e subconcessão, de modo a assegurar a
realização do Plano Rodoviário Nacional e a garantir a eficiência, equidade, qualidade e a
segurança das infra-estruturas, bem como os direitos dos utentes.

Normalizar

•Exerce funções de autoridade e de aconselhamento ao Estado na normalização técnica em 
matéria de infra-estruturas rodoviárias e no planeamento da rede numa perspectiva integrada 
de ordenamento do território e desenvolvimento económico

Divulgação 
Técnica e 
Científica

•Promove estudos e a divulgação técnica e científica, nos planos nacional e internacional, das 
actividades e funções públicas do universo das infra-estruturas rodoviárias



Fiscaliza os contratos de concessão com o Estado, com poder
de sancionamento por incumprimento - verificação dos
níveis de qualidade e de serviço ao utente.

Fiscalização

Algumas dificuldades na fiscalização:

Grande extensão da RRN,
Grande abrangência geográfica – a nível do país,
Grande diversidade dos elementos a serem fiscalizados.



Rede Rodoviária Nacional

Rede de Auto-Estradas 
Concessionada ≈3.000 km

A densidade da Rede de
Auto-Estradas tomando
por referência o número de
habitantes (km auto-
estradas/1000 habitantes),
Portugal apresenta valores
próximos de Espanha e
Áustria mas relativamente
mais elevados que Itália e
França



Rede Rodoviária Nacional

Rede concessionada

Estradas de Portugal, SA

Concessionária Geral

Extensão ≈ 11 mil km



Avaliação de Desempenho

O processo de fiscalização deve ser apoiado por sistemas de
informação para um planeamento, avaliação e realização de
actividades, mais eficiente.

A avaliação de desempenho contém um papel relevante na
função de informar sobre a situação dos serviços públicos
concedidos e assim prestar contas à sociedade.

SI



SI / Processo Decisório
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prestação de serviços pelas concessionárias da rede



Indicadores de Desempenho

Indicadores de Qualidade

Contratos de Concessão

 Segurança Rodoviária – Avalia o Número de Acidentes;

 Nível de Serviço – Avalia a capacidade de tráfego;

 Gestão Ambiental – Avalia a qualidade da água, do ar , ruído, etc.

 Serviço aos utentes – Avaliado pela análise estatística das
reclamações/sugestões .

Manual de Operação e Manutenção - procedimentos relativos às

actividades de operação e manutenção .

Plano de Controle de Qualidade - documento complementar ao

contrato de concessão, define critérios para o controle de qualidade da infra-
estrutura.



Tráfego Rodoviário

A evolução da procura na utilização das infra-estruturas
rodoviárias é medida pelo Tráfego Médio Diário Anual (TMDA)
registado na RRN.

A manutenção dos Níveis de Serviço das vias com perfil de auto-
estradas, para além das características do traçado, tem em
conta o Tráfego Médio Diário (TMD).

Análises temporais e espaciais, pesquisar, visualizar, bem como
emitir/divulgar informação de tráfego, enviada pelas
concessionárias da RRN.



Tráfego Rodoviário

As análises de variações de tráfego por concessionária, estrada,
lanço e sublanço são fundamentais para:

 Planeamento da rede,

 Acompanhamento de Planos Directores Municipais, Planos
de Pormenor e Planos de Urbanismo,

 Monitorização de indicadores ambientais, nomeadamente a
emissão de gases e níveis de ruído,

 Definição de modelos de variação de tráfego para
projecções,

 Produzir e prestar informação ao Governo, a organismos
nacionais e internacionais e ao utente.



Plataforma de Informação Geográfica

Tomada de 
decisão mais 

objectiva

SIG

BI

Business Inteligence (BI) e Reporting + SIG

A assunção do InIR como repositório de conhecimento e de
informação do sector, que pode ser gerida, desenvolvida, divulgada
aos stakholders e constituir uma base para a definição e avaliação
de políticas sectoriais e de estratégias de negócio.

DADOS – INFORMAÇÃO - CONHECIMENTO

Suporte à tomada de Decisão

Optimizando  a integração de múltiplas
fontes de dados 

Monitorizar indicadores críticos 



Análise de Tráfego Rodoviário 

A análise e comparação de desempenho, realizada
mensalmente, é reflectida no Relatório de Tráfego, publicado
trimestralmente na Internet



Monitorização e Análise de Tráfego 
Rodoviário 

Tráfego na Rede Concessionada



Monitorização e Análise de Tráfego 
Rodoviário 

Análise comparativa - Concessão/Estrada/Ano (2008/2009) 



Monitorização e Análise de Tráfego 
Rodoviário 

Análise comparativa – Concessão/Estrada/Lanço/Ano (2008/2009) 



Monitorização e Análise de Tráfego 
Rodoviário 

Análise comparativa - Concessão/Estrada/Lanço/Trimestre Ano (2008/2009) 



Monitorização e Análise de Tráfego 
Rodoviário 

Análise por sublanço – Variação Percentual e Absoluta (2008 a 2010) 



Monitorização e Análise de Tráfego 
Rodoviário 

Análise por sublanço – Variação Mensal (2008 a 2009) 



Na Missão do InIR com
atribuições específicas em
relação à rede rodoviária
nacional, nos termos do
artigo 3º do Decreto-
Lei148/2007 de 27 de Abril,
consta entre outras, a
obrigação de produzir e
prestar informação ao
Governo e ao público nas
áreas de gestão e
regulação das infra-
estruturas rodoviárias

Caracterização concessionárias/concessões



Caracterização concessionárias/concessões

Identificação das concessões



Conta Nacional de Infra-Estruturas 
Rodoviárias 

Determinar os níveis das taxas de utilização;

Estabelecer os preços e a tarifa de disponibilidade, nos termos
do nº8, do artigo 6º e do nº4, do art.7º do D.L. nº148/2007, de
30 de Abril;

Relacionar os custos da sua implementação/manutenção e o
preço pago pelo utilizador;

Operacionalizar os objectivos das políticas comunitárias e
nacionais na estrutura das taxas;

Identificar os indicadores de desempenho económicos para
monitorizar as concessões e subconcessões rodoviárias.

OBJECTIVOS:



Conta Nacional de Infra-Estruturas 
Rodoviárias 



Conta Nacional de Infra-Estruturas 
Rodoviárias 



Conta Nacional de Infra-Estruturas 
Rodoviárias 



Conta Nacional de Infra-Estruturas 
Rodoviárias 



Planeamento da Rede Rodoviária

Apoiar o planeamento da rede rodoviária nacional , no âmbito das
políticas de planeamento e transporte. O concedente indica à
concessionária quais as vias que devem ser:

Projectadas;

Construídas;

Concluída a respectiva construção para entrada em
serviço;

Alargadas ou Requalificadas

A concessionária propõe ao InIR um programa de trabalhos e
apresenta periodicamente um relatório geral de progresso.



Acompanhamento das empreitadas



Condicionantes

A melhor fonte de obtenção de informação detalhada sobre as
actividades operacionais e económico-financeiras das
concessionárias são as próprias concessionárias.

Assimetria de informação entre o InIR e as concessionárias

A recolha e tratamento da informação é um processo moroso
e oneroso



Resumo

A informação geográfica possui um valor social e político pois
fornece a base para direccionar intervenções onde sejam mais
necessárias, gerando benefícios para cidadãos, empresas e
governo.

Ultrapassado o nível de evolução da tecnologia, é o momento
de potenciar a definição de uma arquitectura de informação,
como suporte à execução da missão dos organismos.



Conclusão
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